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RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

A  prorrogação  de  prazo  para  regularização  das  irregularidades 

apresentadas no Relatório Técnico está regulamentada no art. 197, § 1°, da Resolução 

14/2007 do Regimento Interno do TCE- MT.

Mato Grosso Previdência protocolou para registro, a Aposentadoria com 

irregularidades, segundo analise técnica. Após a primeira concessão de prorrogação, 

protocolaram outros pedidos de prorrogação, em detrimento às normas.

Sendo assim,  após entendimento  técnico  pela  denegação do registro, 

visto ao não atendimento à citação, e vencido a prorrogação concedida, encaminhe-se 

ao Ministério Público de Contas, para análise e parecer nos termos de artigo 99, inciso 

III do Regimento Interno TCE/MT .

Cuiabá, 22 de março de 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
 Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

 ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.             cz
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